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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

 

“Art. 195-A. Comete crime de corrupção privada quem exige, solicita, 

aceita ou recebe vantagem indevida, como administrador, 

empregado ou representante de empresa ou instituição privada, para 

favorecer a si ou a terceiros, direta ou indiretamente, ou aceita 

promessa de vantagem indevida, a fim de realizar ou omitir ato 

inerente às suas atribuições: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§1º Na mesma pena incorre quem oferece, promete, entrega ou 

paga, direta ou indiretamente, ao administrador, empregado ou 

representante da empresa ou instituição privada vantagem indevida.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao contrário do que acontece em muitos países do mundo, a corrupção 
privada no Brasil não é crime. A legislação brasileira não prevê punição para a 
corrupção privada. As modalidades de corrupção tipificadas no Código Penal 
existem apenas na hipótese de envolvimento de funcionário público ou 
equiparado, de acordo com o art. 327 do Código Penal1. 

Isso significa que, se não há previsão legal, não é crime tal prática. Assim, se 
um empresário do setor privado paga “propina” para outro empresário do setor 
privado facilitar algum tipo de negociação ou contrato, eles não poderão ser 

                                                      
1   Funcionário público 

        Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, 

exerce cargo, emprego ou função pública. 

        § 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha 

para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. 

     (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de 

cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia 

mista, empresa pública ou fundação instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 1980) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art327§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6799.htm#ART327§2
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punidos criminalmente. Ou, em outro exemplo, se o responsável pela cotação de 
serviços de uma empresa privada contrata uma prestadora de serviços que paga 
“propina” para ser contratada, este funcionário também não poderia ser 
enquadrado no crime de corrupção, pois o crime não é tipificado no País.  

 

Assim, são muitas as condutas que não podem ser investigadas, apesar de 
serem moralmente reprováveis e acarretarem prejuízos significativos para as 
empresas privadas, seus concorrentes e todo o ambiente de negócios no País.  

 
A corrupção é um fenômeno enraizado na história do país e precisamos 

acabar com essa prática perniciosa. O “jeitinho” brasileiro para cobrar de um 
prestador de serviços ou fornecedor de matéria-prima um “valor por fora”, em 
troca de contratação, no âmbito privado, simplesmente não é crime. O trecho 
destacado abaixo de matéria do site Consultor Jurídico, de 20.09.20172, deixa 
evidente a carência da nossa legislação sobre o assunto: 

 
“Incompatibilidade penal 
 
Em HC, chefe das Olimpíadas alega que corrupção privada não é crime 
 
20 de setembro de 2017, 19h37 
 
Corrupção privada não é crime no Brasil. Logo, não é possível investigar 
alguém no país por essa conduta. Com base nesse entendimento, o 
presidente do Comitê Olímpico do Brasil (COB), Carlos Arthur Nuzman, 
impetrou Habeas Corpus para anular o procedimento que apura sua 
participação na compra de votos para a escolha do Rio de Janeiro como 
sede das Olimpíadas de 2016. 
 
(...) 
 
Em HC endereçado ao presidente do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
(RJ e ES), desembargador André Fontes, a defesa de Nuzman argumenta 
que o ato atribuído a ele – mediar compra de votos de agentes privados – 
não é crime no Brasil, só na França. E como o país “não é colônia nem 
possessão francesa”, o presidente do COB não pode ser acusado dessa 
conduta em solo nacional, afirmam na petição os advogados Nélio Machado, 
Sergio Mazzillo, Rodrigo Magalhães, João Francisco Neto, Guilherme 
Macedo e Guido Ferolla, do Nélio Machado Advogados.” 
 
Vale frisar que, além de ir ao encontro dos anseios da nossa sociedade, a 

tipificação da corrupção privada adequaria a nossa legislação à Convenção das 
Nações Unidas contra a Corrupção, de 2003, promulgada no Brasil pelo Decreto 
nº 5.687, de 31.01.2006, pela qual nos comprometemos a estudar a possibilidade 
de adotar as medidas que fossem necessárias para tipificar o suborno no setor 
privado. Nesse sentido, o art. 21 da Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção dispõe:  
                                                      
2 https://www.conjur.com.br/2017-set-20/hc-nuzman-alega-corrupcao-privada-nao-crime-brasil 
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“Artigo 21 

Suborno no setor privado 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas 
legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como 
delito, quando cometido intencionalmente no curso de atividades 
econômicas, financeiras ou comerciais: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a 
uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 
função nela, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito 
ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever inerente às suas 
funções, atue ou se abstenha de atuar; 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa 
que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de 
um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra 
pessoa, com o fim de que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue 
ou se abstenha de atuar.” 

 
Em resumo: 
  
(i) precisamos aprimorar e adequar a legislação brasileira aos padrões 

internacionais, conferindo às agências formais de controle 

mecanismos para que se viabilize a persecução criminal e 

consequente responsabilização daqueles que promovem a corrupção 

no setor privado; e 

 
(ii) os objetivos básicos da nossa proposta são proteger a concorrência e 

o patrimônio empresarial e garantir lealdade nas relações de trabalho 

e no nosso ambiente de negócios. 

 
Ante o exposto, peço o apoio dos meus Pares para a aprovação desta 

proposição legislativa, que ensejará o avanço da legislação penal brasileira e 
contribuirá bastante para o combate da corrupção no País.  

 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Deputado Federal LUIZ LIMA  
(PSL/RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.  

 

Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o 

seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se 

mediante:  

I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;  

II - concessão de registro de desenho industrial;  

III - concessão de registro de marca;  

IV - repressão às falsas indicações geográficas; e  

V - repressão à concorrência desleal.  

 

Art. 3º Aplica-se também o disposto nesta Lei:  

I - ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e depositado no 

País por quem tenha proteção assegurada por tratado ou convenção em vigor no Brasil; e  

II - aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou 

pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais ou equivalentes.  

 

Art. 4º As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, em 

igualdade de condições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais ou domiciliadas no País.  

 

Art. 5º Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de 

propriedade industrial.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:  

I - publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concorrente, 

com o fim de obter vantagem;  
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II - presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim de obter 

vantagem;  

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou alheio, 

clientela de outrem;  

IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de modo a criar 

confusão entre os produtos ou estabelecimentos;  

V - usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento ou insígnia 

alheios ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque produto com essas referências;  

VI - substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de outrem, o 

nome ou razão social deste, sem o seu consentimento;  

VII - atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção que não 

obteve;  

VIII - vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro de outrem, 

produto adulterado ou falsificado, ou dele se utiliza para negociar com produto da mesma 

espécie, embora não adulterado ou falsificado, se o fato não constitui crime mais grave;  

IX - dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concorrente, para 

que o empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcione vantagem;  

X - recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou recompensa, 

para, faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem a concorrente do empregador;  

XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, 

informações ou dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou prestação de 

serviços, excluídos aqueles que sejam de conhecimento público ou que sejam evidentes para 

um técnico no assunto, a que teve acesso mediante relação contratual ou empregatícia, mesmo 

após o término do contrato;  

XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou 

informações a que se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a que teve acesso 

mediante fraude; ou  

XIII - vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de patente 

depositada, ou concedida, ou de desenho industrial registrado, que não o seja, ou menciona-o, 

em anúncio ou papel comercial, como depositado ou patenteado, ou registrado, sem o ser;  

XIV - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de testes ou 

outros dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço considerável e que tenham sido 

apresentados a entidades governamentais como condição para aprovar a comercialização de 

produtos.  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o empregador, 

sócio ou administrador da empresa, que incorrer nas tipificações estabelecidas nos 

mencionados dispositivos.  

§ 2º O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por órgão 

governamental competente para autorizar a comercialização de produto, quando necessário 

para proteger o público.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 196. As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III deste Título serão 

aumentadas de um terço à metade se:  

I - o agente é ou foi representante, mandatário, preposto, sócio ou empregado do 

titular da patente ou do registro, ou, ainda, do seu licenciado; ou  
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II - a marca alterada, reproduzida ou imitada for de alto renome, notoriamente 

conhecida, de certificação ou coletiva.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 

neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 

pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 

23/6/1980) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
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Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 

2005;  

 Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  

 Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 

de dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

 

 Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

  CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

 Os Estados Partes da presente convenção, 

 Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e 

os valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento 

sustentável e o Estado de Direito; 
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 Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 

de dinheiro; 

 Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 

sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados 

e que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

 Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-

se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se 

necessária a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

 Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar 

para prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

 Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 

poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 

capacidades e criando instituições; 

 Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 

nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

 Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 

internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para 

a recuperação destes ativos; 

 Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos 

penais e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

 Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são 

responsabilidades de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a 

participação de pessoas e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, 

as organizações não-governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus 

esforços neste âmbito sejam eficazes; 

 Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 

públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

 Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 

Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 

corrupção; 

 Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e 

regionais nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira 

(também denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos 

Estados Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a 

Organização dos Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

 Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 

para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 

1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 

funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 

pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 

suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 

aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o 

Convênio de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho 

Europeu em 4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e 

combater a corrupção, aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 

de julho de 2003; 
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 Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

 Chegaram em acordo ao seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

PENALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 21 

 

Suborno no setor privado 

 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 

outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 

intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma 

pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um 

benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de 

que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar; 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que 

dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício 

indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, 

faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar. 

 

Artigo 22 

 

Malversação ou peculato de bens no setor privado 

 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 

outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 

intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais, a 

malversação ou peculato, por uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra 

qualquer função nela, de quaisquer bens, fundos ou títulos privados ou de qualquer outra coisa 

de valor que se tenha confiado a essa pessoa por razão de seu cargo. 
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